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II\IEXI€IBILIDADE itô 00079 / 202!

cor{TRATo Ne oom2l 2à24- C?L

ESTÁDO DÀ PÀRÀÍBÂ
PREFEITURÀ üI.hII€IPAL DE DUÂS ESTRÂDÂS

CONTRATO QUÉ ÊNÍRE 5I CELEBRÁM A PRÉFÊIÍURÀ I,II'I,IICIPAL DE DUAS

E ECOSOLO GT'ARÂBIRA 6ESTÂO ÂÍiIBIEI'ITAL OE RESIDT,Og LTDA,, PARA
OE SERVlCO CONFORME DISCRII,IINADO NESTÊ INSTRUMENTO NA FORI{A

TERMÕ DÊ

ESTRÂDAS
EXECUçÃO

ABAIXO:

Pelo presênte instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA l,{rilICIPÀL DE ttAS ESTRÀarAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duâs Estradas - PS, CNPI ne 68.781.0L210991- 10, neste ato representada
pela PreÍeita loyce Renally Fellx Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, FuncioÍrâriâ Publica,
residente e domiciliada na Fazenda São Fran(isco, SN - Zona Rurâl - Duas Est.adas - P8, CPF ne
O9O.4à7.5O4-4O, Cartelra dê ldentidâde ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado ECOSOLO GUARABXRÂ GÊSTÀO AJiIBIÉI{TAL DE RESIDIJOS LTDÁ. - SIT RETIRO, SN - ZONA RURAL . GUARABIRA -
PB, CNPI ne 36.366.23A/O@O1-94, doravante simples,lente CONTRATADO, decidiram as partes contratant€s
assj.nar o presente contrato, o gual se regerá pelas cl.áusuLas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIíEIRÀ . DOS FUiI'Â'.IENTOS:
Este contrato decorrê da Inexigiblltdadê de Licitação ne OOO|9/2923, processâda nos tênnos
Federal. ne 8.666, de 21 dê lunho de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 dê Dezembro de
legislação pêrtlnênte, conside.adas as altetações posterlorês dãs refe.idas no.mas.

da Lei
2006; e

CLÁUsULA SEGI'T{DA . DO OB]ETO:
O presêntê cont.ato têm po. objeto: ContrataÇão dê Enprêsa Espêcializãdã pa.a Rêcêbinênto, Tratâmento ê
Disposição final dos Resíduos Só1idos Urbanos produzldos pelo Município de Duas Estrãdas, Estâdo da
Paraíba, no exencícÍo finãnceiro de 2O24, nos termos da Lêi. no 8,566/93.

O serviço devêrá ser êxecutado rigo.osamente de acordo com as cgndiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicãs correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação
np OOOL9/2921 e instruções do Contratante, documentos esses que ficafl fãzendo partes integrantes do
presente contrato, indêpendente de transcrição.

CL1ÚsULA TERCETRA . DO VALOR E PREçOS:
O vãlor total deste contrato, a base do prêço proposto, é de R$ 33.12O,O9 ('RINTA E TRES It'tIL E CENTO E

V]NTE REAIS),
Representado por: 12 x R$ 2,760,00.

CóDIGO Drscn $uçÃo I',XIDÂOE QUATIÍIDADE : ÁRro I P. ToraL
r Recêbimento e disposição final de resíduos sólidos

unbanos produzidos pelo município de Duas Êstradas.
Íoneladas 4Aü 69,0A, 33.724,OO

Tot.l:1 33.L2A,OA

P. UhIT

CLifuSuLÁ QUARTA - Do REAluSTAliEr{To:
0s preços contratados são fixos pelo perÍodo de um ano, exceto parâ 05 casos prevlstos .o Art. 65, §§
5c e 6s, da Lei 8,666/93.
ocorrendo o desequilÍbrlo êconômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
pârtes pactuanan inj"cialffente, nos termos do Art. 55, inciso II, aIíneâ d, da Lêi 8.666/93, mediante
conprovação documental ê requerimento expnesso do Contrâtãdo.

CLÁJsULA QUIi{TÂ . DÀ Í,oTÀçÃOI
As despesas co..erão por conta da seguinte dotação, constante do orçamênto vlgentê:
Recursos:
à8,O4 - 15,45L.1002, 2037 - 500 - 1. 3, 9A. 39, O1,.

CLiíUSULA SEXTA . DO PÁGAÍiIEiITO:

O pagamento será efetuado nã Têsourâria do Contratantê, nediãrtê processo regular, da seguinte manêira:
I'lehsalmente, parâ ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSuLA 5ÉTIüA - Do§ pBÂjzos E oA vlcÊ cIA:
Os pra2os máxinos de inícÍo de etapas de execução e dê concl.usão
prorrogação nas condiçôes ê hipóteses prevlstas no Àrt. 57,
indicados e serão considerados da e[issão da Ordên de Serviço:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

do objeto ora contratador que admitem
§ 1e, da Lêi a.666/93, o abaixo
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Â vÍgência do presente contrato sêrá determlnãdâ: eté o final do exêrcíciô flnâncei.o
considêrada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.

Cliíusu!Â OÍTÂva - DAs oBRTGAçõES Do co TRÁrÁ rE:
a - Efetuar o pâgamento relatÍvo a execução do serviço efetivanênte realizâdo, de ãcordo
respectivas cláusulas do prêsente contnato;
b - Proporclonar ao Conttãtâdo todos os mêÍos necessánios para a fiel exêcução do sêrviçô cortrâtâdo;
c - Notificar o Contratado sob.e gualquêr irregularidade encontrâda quanto à qualidade do senv!.ço,
êxercendo a mâls âmpla e completa fiscaLização, o que não êxine o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e 1êgâisj
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gêstor e Fiscal deste contaato, hos teimos da íorma
vlgente, especialmente pa.a acotnpanhan e fiscalizar a sua exêcução, respectivamente, permi.tida a
cont.atação de te.ceiros para assistência e subsídio de informações pertinent€s a essas atribuiÇões.

cliít suLA tlo A - DAS O8RX6ÀçôES DO COITRATADO:
a - lx€cutar devldâmente o serviço descrito na C1áusula correspondente do presentê contrãto, dentno dos
mêlhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o rano de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observâncla aos prâzos êstipulados;
b - Respon sablllzâr - sê po. todos os ônus e obrígações concernentes à legislação flscal, clvl1,
tributá.ia e trabalhista, ben como por todas as despesas e compnomlssos assumldos, a qualquer títu1o,
pe.ante seus fo.necedores ou te.celros en razão da exêcução do objêto contratado.:
c - Manter pneposto câpacitado e id6neo, acelto peLo Contratante, quando da execução do contrato, que o
.apresente integralmentê en todos os sêus atos;
d - Penmltlr ê facll.ltar ã fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecinentos
soli.citados;
e - será responsável pelos danos causados dinêtafl:ênte âo Contratante ou a tercelros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhanento pelo óngão interessadoi
f - Não cede., transfe.Ír ou subcontratar, no todo ou er pa.te, o objeto deste instrumento, sem o
conhecirnento e a devida autorização êxprêssa do Contratantej
g - Manterr durantê a vigência do cont.ato, e!Í compatibllldade .om as obrigações assumidas, todas as
co.diçõês de regula.idade e quâ1lfÍcação êxigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresettando ao Cont.atânte os documentos necessárlos, sempre que sol.icitado.

cU{UsuLA DÉcIÍitA. DÀ ÀLTERAçÃo E REscISÃo:
Éste contrato poderá ser a1tê.ado, unilateralmente pela Contratãnte ou por acordo entre as partes, no5
casos p.evistos no Al.t, 65 ê sêrá .escindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78
e 79 da Lêi 8.666/93.
O Contratàdo fica ob.lgado a aceitar, nas mesmâs condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se flzerêm nos sêrviços, até o respectlvo Limite fixado no A.t. 65, § 1s da Lel 8.666/93. Nenhln
acrésclmo ou supressão poderá êxceder o limlte êstabetecido, salvo as sup.essôês .esultantes de âco.do
celebrado entre os contnatântês.

CLJfuSULÀ DÉCII.IA PRII'IEIR]I . DO RTCEBT EiITO:
Exêcutado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das obnigações pactuadas,
procedimêntos e prazos para receber o seu objeto pê10 Contratante obedecerão, conforurê o caso,
disposlçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
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CL/fuSULÂ DÉCIT4A 5E6UI{DÂ - DAS PEiIALIDADES:
A .êcusa lnjusta eln dei.xar dê cump.i. âs obrigações assunidas e precêitos legais, sujêitará o
CoÍtratado, garantida a prévia defesa, às seguintes pênalidades p.evistas nos A.ts. 86 e 87 da Lel
8.666/93i a - advertêncla; b - multa de oora de O,5% (zeto vírgu1a cinco por cento) aplLcâda sobre o
vaLor do contrato por dia de atraso na entrega, no lnÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -

suspênsão têmporária de participar efl lici.tação ê iopedimento de contratar com a Àd[inlstrâção, por
prazo de até 02 (dois) anosi e - declaração de lnidoneidade para llcitar ou contratar com a
Administnação Pública enquanto perdura.en os notivos determLnantes dã punição ou até que seja ptomovida
sua reabilitação perãnte a própria autoridade que ãplicou a penalldade; f - sinuLtâneament§, qualquer
dâs penalidades cabíveis fundâmentadas na Lel a.666/93.

CLÁI,SULA DÉCIÍ{/T TERCEIRA - Do FoRo:
Para di.imir as questôes dêcorrentes deste contaato, as pârtes elegen o Foro da Cornaica de Guanabira,

E, por estarem ds pleno âcordo, foi lavrado o presentê
pê1as pantes e por duas testemunhas,

contrato en 02(duas) vias, o qual vai assinado

de 2024.

TESTEMUNHAS

Duas Est.adas

PELO COITTRATANTE

PB, 02 de lanei
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]OYCE REN,iII.LY FELIX ruNES DE FÍGIJEIREDO
o87 &3í.8«'éc.

@.oQ3.9U- 63

Prefeitâ
CPF ne 094.407.5

qnf,L
PELO CONTRÀTÀDÔ

-40

IRA 6 AO AIIBIEÍ{TAL DE R IDUOSESECOSoLO

LTDA.
CNPI: 34, .234 -o4
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